PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 27 de agosto de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/034/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º  38, DE 27 DE AGOSTO DE 2012.

“Altera a Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1°. O Art. 55 da Lei Municipal n.º 1.812, de 29 de abril de 1992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55 – Cada período de 10 (dez) anos de efetivo exercício em cargo de provimento efetivo no serviço público do Município, ou com as averbações previstas no artigo 41-A, dá ao servidor efetivo o direito às férias-prêmio, com duração de 06(seis) meses, não admitida, para efeito de aposentadoria, a contagem fictícia dobrada das férias-prêmio não gozadas.”

§ 1º - Por ocasião do gozo de férias-prêmio, ainda que esteja o servidor investido em cargo de provimento em comissão ou função gratificada, fará jus aos vencimentos do cargo efetivo, exceto se o mesmo:

I – Tiver permanecido, ao longo de todo o decênio, nomeado ou designado para cargo em comissão ou função gratificada;

II – Por ocasião do início do gozo das férias prêmio, se achar nomeado ou designado para cargo em comissão ou função gratificada, e que esta situação tenha sido, de forma ininterrupta, a mesma nos últimos 05(cinco) anos do decênio de apuração de efetivo exercício, ou dos últimos 05(cinco) anos anteriores ao inicio de seu gozo. 

§ 2º - Para os casos previstos nos incisos I e II do parágrafo anterior, a remuneração devida será aquela prevista para o cargo em comissão ou função gratificada.

§ 3º - Quando mais de um cargo em comissão ou função gratificada tiver sido ocupado/desempenhada pelo servidor, nos últimos 05(cinco) anos do decênio de apuração de efetivo exercício, ou nos últimos 05(cinco) anos anteriores à data de inicio do gozo das férias prêmio, será considerado, para efeito de apuração da remuneração, aquele(a) que por mais tempo tiver ocupado/desempenhado.

§ 4º - Desde que sejam cumpridas todas as demais exigências, aplica-se o previsto no parágrafo segundo, aos servidores efetivos que tiverem deferido pedido de férias prêmio, no prazo de até 30(trinta) dias após exoneração de cargo em comissão ou função gratificada.

§ 5º - O direito às férias-prêmio só se concretizará após o estágio probatório e o momento de sua concessão será aquele que melhor convier aos interesses da Administração.

§ 6º - As diferenças de remuneração do cargo efetivo e do cargo em comissão ou função gratificada, por ocasião do gozo de férias-prêmio, serão pagas a título de Complementação de Remuneração/Férias Prêmio, não se incorporando ao salário ou vencimento, a qualquer título e para nenhum efeito, não gerando, portanto, quaisquer outros direitos de ordem administrativa, contratual ou patrimonial.” 

§ 7º - Se por ocasião do gozo das férias prêmio, o cargo em comissão ou Função Gratificada exercidos, já não mais fizer parte da estrutura orgânica e de cargos, tomará como parâmetro para fins do cálculo previsto no parágrafo anterior, a remuneração do cargo ou função extintos, corrigida anualmente com os índices e nas datas previstas para as revisões gerais anuais, na forma prevista no inciso X do artigo 37 da CF.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor em 01 de outubro de 2.012.

Prefeitura Municipal, aos 27 de agosto de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, e dá outras providências”.

O presente projeto tem por finalidade promover a adequação de ato decorrente da Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, que na oportunidade teve como objeto promover a valorização do servidor público municipal. 

Conforme se infere do Projeto de Lei enviado através de nosso Ofício/Gabinete/nº 005/2012, de 24 de janeiro de 2.012, o qual acarretou na sanção da Lei Municipal de nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, a alteração outrora proposta por ele no artigo 55 da Lei Municipal nº Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, tinha por finalidade possibilitar ao servidor que ocupasse, por tempo razoável, um cargo comissionado ou uma função gratificada, o gozo às férias-prêmio com o recebimento da remuneração recebida pelo exercício do cargo em comissão ou da função gratificada - exatamente como já ocorria com as férias regulamentares - desde que observados os demais critérios ali estabelecidos. 

Tal proposta mereceu a devida acolhida desta Douta Casa Legislativa, razão pela qual, foi devidamente aprovado o mencionado Projeto de Lei, sendo sancionada a Lei Municipal nº 3.279, de 03 de abril de 2.012.

Entretanto, verificou-se que a redação constante dos incisos I e II do § 1º do artigo 55 da Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, inviabiliza o pagamento das férias prêmio com base na remuneração aos servidores que tenham os últimos 05(cinco) anos de nomeação ou designação para cargo em comissão ou função gratificada, diversos dos anos do decênio de apuração de efetivo exercício, o que não era o interesse do legislador, já manifestado na justificativa do Projeto de Lei enviado através de nosso Ofício/Gabinete/nº 005/2012, de 24 de janeiro de 2.012.

Fato é que, muito embora o deferimento das férias prêmio encontre-se condicionado apenas a uma decisão administrativa, de interesse público, é faculdade do servidor requerê-las conforme melhor lhe convier. Entretanto, conforme já asseverado, da forma constante dos citados dispositivos legais, tal possibilidade não restou contemplada, e tem conduzido os servidores a requerê-las, imediatamente após completado o respectivo decênio.

Neste sentido, não nos parece razoável que um beneficio que se pretendeu conceder aos servidores municipais, tenha sua concessão limitada a determinado lapso temporal (imediatamente após o completado o decênio). 

Desta forma, tem o presente Projeto de Lei a finalidade de corrigir esta situação, através da necessária inclusão, no § 1º do artigo 55 da Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, do inciso III, com a redação ora apresentada. Objetiva, ainda, promover pequenas alterações de redação, como a constante do inciso I do § 1º do artigo 55 da Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, ao qual, em seu final, foi acrescida a necessária expressão “ou função gratificada”.

Outrossim, cumpre-nos salientar que, na confecção do presente Projeto de Lei, optou-se pela transcrição, na integra, do texto integral do artigo 55 da Lei Municipal nº 1.812, de 29 de abril de 1.992, alterada pela Lei nº 3.279, de 03 de abril de 2.012, com a finalidade de facilitar sua compreensão e, principalmente, sua interpretação e  manuseio, após sancionada a respectiva Lei.

Lado outro, saliente-se que não há que se falar em apresentação de impacto financeiro orçamentário com a medida ora proposta, vez que esta já foi abrangida e efetivamente contemplada pelo impacto já devidamente apresentado por ocasião da apresentação do Projeto de Lei enviado através do Ofício/Gabinete/nº 005/2012, de 24 de janeiro de 2.012, o qual acarretou na sanção da Lei Municipal de nº 3.279, de 03 de abril de 2.012.

Por fim, esclareça-se que a entrada em vigor da referida Lei, em 01 de outubro de 2.012, objetiva possibilitar à Secretaria Municipal de Administração, a realização de uma programação antecipada, lastreada em dispositivo legal e concreto, de forma a não prejudicar eventuais servidores que requestem suas férias prêmio a partir de tal data, além de racionalizar os serviços administrativos, evitando a ocorrência de folhas e pagamentos suplementares, requerimentos administrativos de complementação de pagamento, dentre outras situações que, com esta medida, se busca evitar.

Face ao exposto, diante da relevância da matéria, solicitamos à apreciação e aprovação do presente projeto, em caráter de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 27 de agosto de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

